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Prosou n•	13677.000061/00-21

Reatam st•	129.430 Voluntário	 .

Matéria	 PIS

Acintes ar	 201-79451

Senão da	 30 de junho de 2006

Raelatesa	 SUPERMERCADO PEIXOTO E FILHOS LTDA.

Reawarlda	 DRJ em Belo Horizonte - MG

-

Assunto:.Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 31/03/1989, 30/04/1989,
31/05/1989, 30/06/1989, 31/0711989, 31/08/1989,N0

Gd* 10/09/1989, 31/1011989, 30711/1989, 31112/1989,
coSsa°°.e. T	 31/01/1990, 28/02/1990, 31/03/1990, 30/04/1990,

_woopott:v‘r..4.-
31/05/1990, 30/06/1990, 31/07/1990, 31/08/1990,

	

oto0_1''`j,)	 -- 10/09/1990, 31/1011990, 30/11/1990, 31/12/1990,4*/-
31/01/1991, 28/02/1991, 31/03/1991, 30/04/1991,
31105/1991, 30/06/1991, 31/07/1991, 31/08/1991,
30/09/1991, 31/10/1991, 30/11/1991, 31/12/1991,

• 31/01/1992, 29/02/1992, 31/03/1992, 30/04/1992,,	 •	
•	 31/0511992, 30/06/1992, 31/07/1992, 31/08/1992,

30/09/1992, 31/10/1992, .30/11/1992, 31/12/1992,
31/01/1993, 21/02/1993, 31/03/1993, 30/04/1993,
31/05/1993, 30/06/1993, 31/07/1993, 31/08/1993,

-	 30/09/1993, 31/1,0993, 30/11/1993, 31/12/1993, -
• 31/01/1994, 28/02/1994, 31/03/1994,- 30/04/1994,

31/05/1994, 30/06/1994, 31/07/1994, 31M8/1994,
30/09/1994, 31/10/1994, 30/11/1994, 31/12/1994,
31/01/1995, 28/02/1995, 31/03/1995, 30/04/1995,
31/05/1995, 30/06/1995, 31/07/1995, 31/08/1995,
30/09/1995

Ementa: DIREITO CREDITO/L/0. AÇÃO
JUDICIAL RENÚNCIA ÀS INSTANCIAS
ADMINISTRATIVAS.

A opção do sujeito passivo pela discussão judicial de
seu direito de crédito importa na renúncia às
instâncias administrativas, relativamente à matéria
discutida no Judiciário.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
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- -	 Ementa: COMPE'NSAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL NÃO
• -	 TRANSITADA EM JULGADO_ MEDIDA

	

JUDICIAL,	 AUTORMADORA	 DA
COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA.
É vedada a conwensaçáo com créditos do sujeito
passivo secombeeidos por decido judicial nãp
transitada em julgado, atermeate na ausência de
autorização por medida liminar, cautelar ou
antecipação de tutela e no fato de ter sido apresentado
recurso de apelação com efeito suspensivo.
Rema* negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes atam

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO 4
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em não conhecer do

• recurso, quanto à matéritsubmetida -à apreciação do Judiciário; e II) na parte conhecida, em
negar provimento ao recurso.

of4a44.-4.„1“,(2.0tr.:-
A MARIA ELHO MARQ

Presidente

e iltde)..1%1(tenN,
—_

	

S	 O	 asco	 _

-	 Participaram, ainda, do presente julgamento, os C nselheiros Walber José da
• Silva, Gileno Gurjão Barrem, Mauricio Taveira e Silva, Fabiola Cassiano Keramidas e Gustavo

Vieira de Melo Monteiro.
Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça.
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Relatório	 NiniC41

e

e	 . e

Trata-se de ~uno vohmtitio (fls. 181 a 383) apresentado contra o Acórdão n2

5.348, de 09 de fevereiro de 2004,4* DRI em Belo Horizonte - MG (fia. 167 a 171), que não
• tomo* conhecimento da manifestação de inconformidade apresentada pela interessada contra

denegação de pedido de restituição -do PIS, combinado com pedido de compensação de PIS e
Cofias a partir do pedddia de junho te 2000, apresentado em 14 de julho de 2000,
rdsávamente aos períodos de março de 1989 a setembro de 2995, nos seguintes termos:

• "know*: Coneribsdção para PIS/Pasep 	 •

Perladodeeperaakt: 01/03/19611 a 30/09/1995

Eateata: ris compamacja OPÇÃO PELE PM JUDIC:La.
~MS PitOCESSUMS. A ~laia& de matéria à nada autônoma
e suponha de Poder Judiciário Japona em renúncia ou desistência da

sihninistrativa.

baptizando ano Catthecidat

A delegada de origem apreciou o pedido pelo despacho decisório de fi. 133,
• acarado em 31 de julho de 2003.

• Segundo o despacho, o - pedido foi formulado na vigência da-Instrução
Normativa SRF st2 21, de 1997, que somente permitia a compensação com créditos de ação

• judicial transitada em julgado. Ademais, o art. 170-A do CIN vedaria a compensação.

No recurso, inicirdmente, (requereu a interessada o efeito suspensivo sobre a
cobrança.

Ainda alego* -que a sentença, proferida no Processo n2 2000.38.00.022194-6,
ato Seda condicionado "	 u.sta' 0 ' t r..!	 s.f.ht	 à

Moca da acalenta. ainda pás havia sido editad tt a LC 0104ME fato este apenas ocorrera
~~=.4"-

ÊtRelatóris.

4431k-
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Conselheiro JOSÉ ANTONIO FRANCISCO, Relator: 	

.

• O mino é tempestivo e satisfaz os requisitos de admissibilidade, devendo-se
dele tomar conhecimento.

•
• Foram requaidas cópias de inteiro teor de Processe Jtalichrl

1999.311)00.615317-5, juntadas nas fls. 100 e seguintes dos autos.

De acordo com os documentos juntados, foi requerida a tutela ant~da para
compensadede indébitos do PIS "com a mesma contribuição", que foi indeferida pela_ Juizo.

No acórdão de primeira instância, ainda ficou esclarecido que a sentença julgou
procedente em parte o pedido, para admitir a compensação de créditos não prescritos com
débitos dos talai:tos administrados pela Secretaria da Recata Federal.

O recurso de apelação interposto pela interessada está concluso ao Jaz relator 	 .
no Tramita! Regiond Falara

inicialntane, deve-se esclarecer a distinção entre decisão judicial tratada em 	 .
julgado e decisão judicial executável.

• _	 -
- À pinheira refere-se a uma situação an que do hit mais possibilidade de	 .

alteração, por recurso, da decisão judicial. sa

Já a segunda pode ainda ser alterada por decisão posterior, entretanto pode ser
executada puvisoriamente, seguindo as regras do Código de Processo Civil.

Nesse caso, tal como ocorre na vigência de medida liminar, medida cautelar ou
antecipação de tutela, a decisão judicial, ainda que provisória, deve ser cumprida.

O att. 170-A do CIN vedou a compensado em tais hipóteses,a Parti; de sua
_

Entretanto, antaiormente à vigência do referido dispositivo, para efetuar
compensação com crédito reconhecido em decido jutficial não transitada em julgado, o sujeito

• passivo precisava de auttnização jutficial ou da obtenção de decisão executável.

Assim, nos casos em que tivesse obtido medida liminar em mandado de
segurança, medida cautela ou antecipação de tuteia, poderia efetuar a compensação, ficando os
débitos compensados com exigibilidade suspensa, ainda que exigidos por meio de auto de
infração.

Nos casos de decisão executável, pendentes de recurso que não têm efeito
suspensivo (recursos especial e extraorcTuário; por.EXCMplo), ou na que fosse concedido efeito
suspensivo ativo contra decisão favorável à Fazenda Nacional, o sujeito passivo também
poderia efetuar a compensação, sujeitando-se ao risco de perder a ação.

49báN-
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ilnapitna.E	 a.ne,	 ressaltaz.qUe,- Mtófiiiartem—	 a outubro de 2002, dataaa que hesaramm a 41 13er as speuedito	
n2:6,6ia‘de 

-2002, gine instituiu

declaração de comjnissação, havia duas modalidades de compensação: a prevista no art. 664*
Lei e 11:311, de 1991,e a prévista na antiga redação da ui i 9.430, de 1996, ai 74.

A primeira, realizada entre tributos da mesma espécie e destinação
constitucional pelo próprio sujeito passivo, sujeita-se às regras do lançamento por
honsolpgaças e não	 definitivamente o créditotributázio compensado.

Sobre • referido aflijo da Lei a2 LM. de 1991, 4 Superior Tribunal de Justiça
posemaciosa-se intimam sena, concluindo que se tratava de disposição dirigida ao contribuinte
(na, if 191003/8P, Resp 143201/SP etc.), a ser efetuada se âmbito a lançamento por
homologação, e que tlispensava a exigência do art. 170 do CIN (de que se tratasse de créditos
!líquidos e certos do stúraM passne).

, A sepmda era realizada pele próprio Foco, à vista de peado de compengação
apresentado pelo sujeito passivo, e referia-se a tributos de eq)écie ou destinarão constitucional
avessas, extinguindo definitivamente o crédito tributário compensado.

Essa segunda modalidade de compensação sujeitava-se à exigência do art. 170
do CTN, de que os caía:tos do sujeito passivo fossem líquidos e cato:, uma vez que a
compensação extinguiria • csédito tributário compensados Portanto, seria inadmissível; nessa
modalidade de compensação, e aproveitamento de crédito reconhecido por decisão judicial
ainda alo transitava em julgado, uma vez que, havendo litígio, inaristiria pateia e liquidez dos
créditos an

De fato, a aposição do art. 170-A do C114 veio impor a mesma limitação à 	 -
compensação do art. 66 da Lei n 1.383, de 1991. Obviamente, as compensações realizadas
~Seriamente à vigência do dispositivo não foram por ele atingidas.

A noya modalidade de compensação instituída pela Medida Provisória 112 66, de
2002, portanto, herdou a mesma limitação que já existia para as duas modalidades de
compensação anteriores.

_
Segtmdo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A lei que rege a 	.

conçoesuação é ir-vigente no momento dique se realiza o encontro de _contas, tndo aquela em
vigor na data an que se efetiva o pagamento indevido" - (itesp.673746/PE, -
ht4prfiwww.stj.govisrlrevistaeletronica/itansp?registms2004010209664tch_publicacao=13/)3
/2006).

Na modalidade de compensação por homologação, entretanto, o encontro de
amtas é efetuado desde logo, o que implica concluir que a lei aplicávd ao caso é a vigente à
época da apresentação da declaração de compensação.

Ne caso dos peados de compensação convertidos em declarações de
compensação, o efeito da compra cação ocorreu, também, na data da apresentação do pedido, à

•vista do disposto no att 74, §  da Lei nt. 9.430, de 19%, já mencionado, que atribuía àqueles
pedidos os efeitos legais da declaração de compensação "desde o seu protocolo".

r ¥0'
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Dessa forma, ainda que 	 	 da 1! Região
estivesse somente -sujeito aos recursos especial e extraordinário, comPensação nio_poderia ser .
realizada anteriormente ao trânsito em julgado. .	 .

Portanto, ainda que existisse decisão judicial anterior -e os indébitos fossem
• anteriores à data de publicação da Lei Complementar a i 104, de 2001, inexiste direito

adquirido quanto à compensação antes do trânsito em julgado, porque, antes da realização da
_	 compensação (encontro de contas nue extingue as duas ~nOes -compensadas), existe 	 -

amam expectativa de afeito.

No potente caga, os primeiros polidos de compensação foram apresentados
antes da vigéacia do art. 170-A do C1N, mas, pelo fato de se referirem à compensação do art.
170 do CTN, não era permitida a apresentação do pedido em relação a créditos reconhecidos
por sentença jutlicial não transitada em julgado.

A restrição, na conversão dos pedidos de compensaçZe .em declarações de
compensação, permaneceu conforme antatitmente argumentado.

Ademais, a compensação :dativa a debitas do próprio PIS, à -época da,
apresentação do parado, era regida pdo art. 66 da Lei C 3.3E3, de 1991, e não se sujeitava a 4
pedido ou antoriza;ão, ficando, entretanto, sujeita à fiscalização.

• Para que tivesse validade jurídica, a referida compensação deveria ser efetuada
~igualmente. Entretanto, a interessada apresentou pedido de compensação, o que implica
cot que não houventaior compensação escritund.

De toda forma, ainda que fosse esse o caso, segundo e que constados autos, não..
foi obtido autorização judicial para realização da compensação escriturai, uma vez que a tutela 	 -
antecipada não foi concedida e, adentais, a apelação da União teve efeito suspensivo sobre a
sentença.

•
_	 -	 -

Por oportuno, esciareça-se que o acórdão de primeira instância, embora não
houvesse tomado conhecimento da manifestação de conformidade, decidiu a matéria levada a
julgamento, de forma desfavorável à interessada: -

'Jtegistre-.e par -oportstrgte . a Procuradoria Geral da Fazenda
'	 Nacieg par IMMO do Parecer PGFNCRIN .0 683/93 (DOU de

2911)74P3), item 34, assine se proseio* sobre o assunto:

"Para e direito à compensação, no entanto, não bana o sujeito
passivo da ração jurídico fiscal entender pie pagar ou recolheu o
treine o* coneribuição federal indevidantenee ou a mais pte o devido,
necessitando que • ser sespectivo crédito senha sido reconhecido pela
daikeiniseraplo Fazosedbia as por docioão Indicid aos erdnakto
Jetkaa sio emitia gato st 170 do CTN exige, para que suja
pateei a compensação, In • ~o à sagelito pairo cetra •
Fisco seja ligiddo e caio." (Grifas não originais).

Tal raciocínio veio a cristalizar-se com a publicação da Lei
Complementar n° 104, de 10/01/2001, acrescentando ao aludido art.
170 do CDV, dispositivo (art. 170-A) vedando a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial
pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva
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decido judicke. N 'espécie, o crédite, alegisiltila-requerente 'mia
• mão 'teve sua certer,a e squirz a-afirmada de forma definit 	.iva pela

• - ,.	 ...hatia,. que obsta a empei:sapa° por pane da contribuinte 'e impede 	.
• - qualquer iniciativa atbninistrativa no que se refere a0 reconhecimento	 •

desse crédito, asam da trartsito em fidgado ela ver/malva deeisie
Indiciai"

A cendhasão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, entretanto, é
• eqiwocada, relativamente ao procedimento de compensação, urna vez que, se vitoriosa a ação, •

a cimpensaple -devera ser efetuada administrativamente, uma vez que se tmta de atribuição
privativa do Poder Executivo, executada pela Secretaria da Receita Federal.

	

,	 Por fim, no tocante I matéria discutida judicialmente, houve renúncia às
instâncias administrativas, segundo os fundamentos do acórdão de primeira instância, que se
adota ne presente voto, com fiacre ne art. 50, § 3!, da Lei n't 9.784, de 1999.•

	

á	 ,
A vista deexposto, voto por negar provimento ao Incurso.

4

	

!	 Sala dm Sessões, em 30 de junho de 2006.
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